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DECRETO N° 019/2019 

25/03/2019 
 
 

SÚMULA: AMPLIA O DESMEMBRAMENTO MONTE SINAI 

DO QUADRO URBANO DA CIDADE DE 

LARANJEIRAS DO SUL/PR COM A INCLUSÃO 

DO LOTE 03 NA QUADRA 04 NA FORMA DA LEI 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e com amparo na Lei Municipal nº 056/2014, de 19/11/2014 (que dispõe sobre o 

parcelamento do solo urbano, remembramento e desmembramento), 

 

Considerando o cumprimento das exigências contidas na Lei Municipal nº 

56/2014 de 19 de dezembro de 2.014, componente do Plano diretor de Desenvolvimento 

Integrado do município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná e que dispõe sobre o 

parcelamento do solo urbano, remembramento e desmembramento); 

 

Considerando o Parecer Técnico exarado pela Secretaria de Obras e Urbanismo, 

de responsabilidade do Secretário Municipal Leoni Luiz Meletti, engenheiro civil sênior, 

CREA nº PR-9.990/D e do Chefe do Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras e 

Urbanismo, Lucas Kiyoshi Yamazaki, engenheiro civil CREA nº 81.408/D. 

 

DECRETA 

Art. 1º Fica por este instrumento legal aprovada a ampliação do 

DESMEMBRAMENTO MONTE SINAI, com a inclusão do LOTE 03, na QUADRA 04 com 

área de 433,00 
m2

 (quatrocentos e trinta e três metros quadrados) de propriedade de Umberto 

Minski- CPF Nº 913.955.009 59, conforme planta e memorial descritivo de autoria da 

engenheira civil da engenheira civil Keila Mayan Xavier – CREA PR- 174.270/D respaldados 

pela Anotação de Responsabilidade Técnica nº 20191141996 de 01/03/2019.  

 

Art. 2º. São os seguintes os limites e confrontações da área loteada:  
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MEMORIAL DESCRITIVO 
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Art. 3º A planta do desmembramento MONTE SINAI passa a ser a seguinte: 
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Art. 4º A presente ampliação foi analisada e aprovado mediante o pagamento das 

guia números 2061049, 2061050 2061051 de 21/3/2019 de análise prévia e de aprovação, 

conforme código tributário municipal. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, em 19 de março de 2019. 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 


